
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITIJIRA MUNICIPAL DE CABEDELO 
MENSAGEM GP NO 	/2015. 

Cabedelo/PB, em 27 de marco de 2015. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracAo dessa Augusta 
Casa Legislativa, o PROJETO DE LEI que "Institui o Programa de ConciliacAo 
JurIdico-Fiscal de Cabedelo, Concilia-Cabedelo, que dispôe sobre a concessão de 
beneficios fiscais de créditos inscritos em dIvida ativa ajuizados e nAo ajuizados 
pela Procuradoria Geral do municIpio, e dl outras providências". 

Surge na atual gestAo, a tentativa regularizar a situaçAo fiscal de 
alguns contribuintes inadimplentes que nAo foram pagas pelos contribuintes deste 
MunicIpio através de uma composicAo extrajudicial entre a Fazenda Püblica Municipal 
e os devedores. 

Exemplos recentes de mutirão juridico-fiscal nesse sentido, podemos 
citar o MunicIpio de JoAo Pessoa e de Campina Grande. 

Logo, é de fácil percepcAo o esforco que a atual gestAo vem 
desenvolvendo juntarnente com a Secretaria da Receita Municipal - SEREC e a 
Procuradoria Geral do MunicIpio, no sentido de arrecadar as receitas que the são 
devidas e em contrapartida, oferecer boas condiçOes para que os contribuintes em débito 
corn o Erário estejarn em dia corn a nossa Cidade. 

Desta forma, o presente projeto, tAo logo seja convertido em lei, 
possibititará que o devedor a Fazenda Municipal tenha urn abatimento de ate 90% ( 
noventa por cento) incidentes sobre as multas por infraçAo, bern como proceder ao 
parcelarnento da dIvida em ate 18 (dezoito) parcelas. 

Nestas condiçoes, conto corn o apoio unãnime dos Senhores(as) 
Vereadores(as) que compOem essa Cârnara Municipal, para aprovacAo desta proposicAo, 
urna vez que a matéria é de interese püblico relevante e inquestionável. 

Na oporti 	renovo a Vossa Excelência e aos nobres 
Vereadores(as), protestos de 	 e consideraçAo. 

A FRANCA 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
NE ST A. 

RECEBIDO 
Secretaria Legislatka 

Câmara Municipal de Cabedelo/P8 

Ac 	hs.Em 

V1STO 



AO EXKDIENTE  
cbwa 

E M n! rat 
(4 

FEITURA MUNICIPAL DE CABEDEL  

PROJETO DE LEI No Q /2015. 
(DO PREFEITO MUNICIPAL) 

COt4STOU NO EXPEDIENTE 
s InIdpaI di Casd.o/Pe 
n __________ 
/L 

£t,II C(C 
V - U L 

DISTlIU1DO 
iaraN sntdpal di'Czbedelof 

Im 

4)f?i 
I 

ara 

/ 
INSTITUI 0 PROGRAMA /DE 
coNcILIAçAo JURIDICO-FISCAL DE 
CABEDELO, CONCILIA-CABEDELO, 
QUE DISPOE SOBRE A CONCESSAO 
DE BENEFICIOS FISCAIS DE 
CREDITOS INSCRITOS EM DIVIDA 
ATIVA AJUIZADOS E NAO 
AJUIZADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

A Câmara Municipal decreta: 	 ILI  
Art. 1° Fica instituIdo 0 Programa de Conciliaçâo JurIdico-

Fiscal do MunicIpio de Cabedelo - CONCILIA-CABEDELO, que 
disciplina a regularização de débitos fiscais junto a Fazenda Püblica 
Municipal, de pessoas fisicas ou jurIdicas, ajuizados e ainda não ajuizados 
pela Procuradoria Geral de Cabedelo, incluindo-se também aqueles que já 
sejam objeto de outros programas. 

§10 0 Prograrna será realizado através de rnutirão jurIdico-
fiscal entre os dias 04 de maio a 30 dejunho de 2015, sob a coordenaçâo da 
Procuradoria Geral do MunicIpio, corn o auxIlio da Secretaria da Receita 
Municipal - SEREC e do Programa Municipal de Orientação, Protecão e 
Defesa do Consumidor e do Cidadâo de Cabedelo - PROCON. 

§2° A Procuradoria Geral do MunicIpio de Cabedelo 
providenciará a notificacao individual dos contribuintes incluldos no 
Prograrna CONCILIA-CABEDELO. 

Art 2° Estão incluIdos no CONCILIA-CABEDELO os 
débitos que se referern a: 

I - Auto de Infracao ou Notificacão Fiscal; 
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II - Confissão espontãnea do Imposto Sobre Servicos - ISS; 
III - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- IPTU 
IV - Multas aplicadas pelo Programa Municipal de 

Orientação, Protecão e Defesa do Consurnidor e do Cidadão de Cabedelo - 
PROCON; 

V - Multas por descumprimento de obrigacão tributária 
acessória; 

VI- Multas administrativas aplicadas pela Secretaria de 
Plane] amento; 

Art. 3° Os débitos fiscais poderão ser pagos ou parcelados 
da seguinte forma: 

I - para os débitos referidos no inciso I do art.2° desta lei: 

a) corn reducäo de 90% ( noventa por cento) das multas por 
infracão, para os contribuintes que optarem pelo 
pagamento a vista, perrnanecendo os juros de mora; 

b) corn redução de 50% (cinquenta por cento) das rnultas 
por infracao, para os contribuintes que optarern pelo 
pagamento dividido em ate 18 (dezoito) parcelas, 
perrnanecendo os juros de mora; 

II - para os débitos referidos no inciso 11,111, e IV do art.2° 
- 	destalei: 

a) corn redução de 90% (noventa por cento) da multa de 
mora, e dos juros na proporcão de 45% (quarenta e cinco 
por cento) dos juros'selic incidentes a partir de janeirO de 
2005 e de 90% (noventa por cento) dos perlodos 
anteriores, para os contribuintes que optarem pelo 
pagarnento a vista; LZ 

b) corn redução de 50% (cinquenta por cento) da multa de 
mora, e dos juros na proporcâo de 45% (quarenta e cinco 
por cento) dos jurosselic'incidentes a partir de janeiro de 
2005 e de 90% (noventa por cento) dos perIodos 
anteriores, para os contribuintes que optarem pelo 
pagamento dividido ern ate 18 (dezoito) parcelas; 
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III - para Os débitos referidos no"incisV e VI do art.2° 
desta lei: 

a) corn redução de 90% ( noventa por cento) das multas, 
para os contribuintes que optarern pelo pagamento a vista; 

b) corn reducão de 50% (cinquenta por cento) das multas, 
para os contribuintes que optarem pelo pagamento 
dividido em ate 18 (dezoito) parcelas; 

IV - para os débitos que já sejam objeto de outros 
programas ou parcelamentos, o saldo devedor será consolidado e poderá ser 
dividido em ate 18 (dezoito) parcelas, não sendo permitidas deducôes de 
juros e rnultas, exceto para parcelamentos ordinários de que trata o art. 167 
daLCn°02/97. '-'i  

§1° 0 débito objeto do parcelamento será dividido pelo 
nürnero de prestaçOes indicadas pelo sujeito passivo, sendo que o motante 
de cada parcela mensal não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) UFMC's-
Unidade Fiscal do MunicIpio de Cabedelo. 

§20  Os débitos serão individual izados por espécie tributária, 
natureza ou rnodalidade de lancarnento, podendo ser consolidados na 
inscrição mercantil, CNPJ ou CPF do contribuinte, ou ainda, na hipótese do 
contribuinte do IPTU possuir mais de urn irnóvel em Cabedelo, ser 
individualizado pela respectiva inscrição imobiliária. -" 

§3° 0 débito a ser consolidado será atualizado 
monetariarnente e acrescido de juros moratórios e multas, de rnora ou 
punitiva, de acordo corn a legislação vigente, ate a data da forrnalização da 
opcão. 

§4° Ao montante apurado na forma desta Lei serão 
aplicados j uros simples de 1% (urn por cento) ao mês sobre o saldo devedor 
de cada cota do parcelamento, nos termos do art. 173 do Código Tributário 
Municipal. 

§50  A pessoa fisica ou jurIdica optante pelo parcelamento 
previsto neste artigo deverá indicar, pormenorizadamente no respectivo 
requerimento, quais débitos deverão ser nele incluldos. 

§60  Em todos os casos em ciue  for obtida a conciliayão, 
será acrescido ao valor final apurado o percentual de 10% (dez por 
cento), incluldos no piano de pagarnentos escolhido pelo Contribuinte, em 
favor da Procuradoria Geral do MunicIpio de Cabedelo, a tItulo de 
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honorários, a serem creditados na conta do Fundo de Gestâo e 
Desenvolvimento da Procuradoria Geral de Cabedelo - FUNDERC. 

Art. 4° A inclusão do débito no CONCILIA-CABEDELO 
somente produzirá seus efeitos legais após o pagamento da primeira 
parcela, e se efetuada dentro do prazo para adesão ao Programa. 

Art. 5° Caso o contribuinte compareca, mas recuse a 
proposta de conciliaçao ofertada, a Procuradoria Geral do MunicIpio de 
Cabedelo, imediatarnente, realizará a interposiçâo da competente Açäo de 
Execucão Fiscal e providenciará a citacâo do contribuinte, de modo a dar 
major efetividade e celeridade ao processo de execucâo. - 

Art. 6° Os parcelamentos em atraso sujeitar-se-ão aos 
acrécimos legais previstos no Código Tributário de Cabedelo. 

Art. 7° A adesAo ao CONCILIA-CABEDELO ocorrerá por 
Termo e implicará: 

I - em confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
fiscais; 

II - em expressa renüncia a qualquer defesa, recurso 
administrativo ou judicial, bern como desistência dos já interpostos. 7 

Art. 8° 0 inadimplernento de 03 (trés) parcelas, 
consecutivas ou não, implicará na exclusão do CONCILIA-CABEDELO e 
na perda de todos os beneficios de redução de multas por infracão, multas 
de mora e juros de mora anteriormente concedidos. 

§1° A exclusäo do CONCILIA-CABEDELO implicará na 
exigência imediata do total do saldo remanescente do débito tributário, 
implicando no seu lançamento em Certidão de DIvida Ativa, e imediato 
encaminhamento a Procuradoria Geral do MunicIpio para cobranca 
executiva. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior: 

I - será efetuada a apuracâo do valor original do débito; / 
II - serão deduzidos proporcionalmente do valor referido no 

inciso I, os valores a ele correspondentes contidos nas parcelas pagas; 
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III - a diferença obtida no inciso anterior serão somados os 
acrécimos legais incidentes ate a data da execu5äo, cujo montante 
corresponderá ao saldo remanescente do débito. / 

Art. 90  Por meio de decreto, poderá o 'chefe do poder 
executivo, após o término do perIodo de adesão (mutirâo), prorrogar, uma 
ünica vez, a concessão dos beneficios dispostos nesta Lei por ate 60 
(sessenta) dias. 

Art. 10. 0 disposto nesta Lei não gera direito a restituição 
ou compensação de importâncias já pagas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, 
revogadas as disposiçoes em sentido contrário. 

Paco Municipal 
2015; 192° da Indei 
Poiltica Cabedelense 

de Cabedelo (PB), aos 
125° da Repüblica e 58° 

IANA FRANCA 
P feito 

27 de marco de 
da Emancipaçâo 


